
SantoAntônio clo rcáW.
tenrpo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETAII,IA

. Considerando a necessidade de Abertura de Processo

-Administrativo de inexigibilidade de licitação para a Contratacao de empresa de telecomuniçôes.
autorizada pela Anatcl, para o fornecimento de sen,iço de telefonia móvel pessoal, incluindo
sen'iços tlc internct rnórel, acrcscidos rIt accsso ito sistema dc gestão clctrônico da contâ. c{)nl
aparelhos em sistenra dt cornod:rto. solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departanrento clc

Contabilidade. informação alravés de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçào
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à ret'erida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - M1-. l3 de março de 2020
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Santo Antônio clo L
r

público efetivo, Sro.

CIDADE desta Prefei
20t7.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020
PORTARTÀ N". 537/2017.
DE: 14 DE NOVEI\{BRO DE 2017.

ivrrcuEl- rosÉ BRITNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Amônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que. lhe são
conferidas por Lei, especificamente o
artlgo 31 rJa Constituição Federal e,

srtrvos
l7 de

da Lei
14, de

,1

@

o seridor
go de GERENTE DE
e 14 de novembro deL

O

MurLicipal de Admiristraç

\. execução desta Porlaria.

na data de sua publicação

em contrário

ENI:

clas necessanas para a

igo 3' - Esta Portaria enh'a em vigor

G,A.BINEI'E DO PREFEI'IO.
4 DE NOVEMBRO DE aü

J E
trE xltuNICIPAL

Drra A - rrro 1ír7 - larrlim §:nta Inâs - tone: í66) 3488-1080 - CEP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

'a 
Secretaria

ÀrtEo 4" - Revog.m-ss as disposicões
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22 de NovemDío de 2O17 . JonÉlÔícrel Elêt ôniao do6 Municipios do Estado de Máo Gros"sô'ANO Xll I N'2

'",3-se na dêtâ grpra

PCRTARIA N' M14T2017 DE 2I DE NOVEMBRO DE 2Oí7.

SÚMULA: 'DISPÔE SOBRE A NOI,IEAçÃO DO SERVIDoR OÂÍ{IEL
REUS SCHi{EIOER PARÂ FISCALEÂçÂO rc CONTR TO lú' Osa/

2017 E DÁ OUTRAS PROUOÉ CIAS".

o PíêÍêito l\runicipaldê santa Rite do Tflvslato, Êstado de Mato GÍD8.so,

ôo uso de sua3 etÍibuçóês legais. r6olve:

RESOLVET

arr 10 NonEaÍ o sêNidor Daínel Reus Schneide.. CPF sob n'012.344.

ã91-40. como Fascal do Contrato no G58'2017, cujo objeto é: aquisiçào de

§oíhíarê de âÍquivo pâÉ hcêncramento. gercncramenlo e visualàaÉo dg

imagens via rede local psrâ 04 usuáíios s,mul(árÉos e aquisiçáo c,e filme

Dryvew psrE uso de impre§§ore, pãra uso do aparclho de raio r, visando
.atender a necessidacle da secíetaía .nunlclpal óe 3êúde.

AÍt. 20. Estâ portana entra em vigor nâ data cle sua publicâÉo

Art. 30. Revooam-se dêmers disposjçóes em cont áno

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITA RIÍA DO ÍRIVELATO, ESTAÍ'O

-DE MATO GROSSO, EM 21 OE NOVEMBRO OE 2O'I7.

\-.coN HoEPERS

?REFEITO MUNICIPAL

FORTARIA N' 0315T2017 DE 21 DE 
''IOVÊM8RO 

DE 2Oí7

SÚMULA: -NoMEIA MEMBROS DO CONSEL}IO DE ALIüEiIÍAçÃO
ESCOLAR PARA O QUADRIEHIO 2017 À 2O2O E DÁ OUTR.AS PROVI-

tÊr.tclas".

O SEiIHOR EGON HOEPERS. PREFEITO MUNICIPAL OÊ SANÍA RITA

oo ÍRTVELATO, ESÍADO OE MAÍO GROSSO, NO USO D€ SUAS

aÍRrBUrçÔES OUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl. É

Consialerando quê â presêntê eieiÉo reger-se-á. êrn todas âs 3uas íaa€§.

pelas normas coostante§ na Lei Municrpal n.o 2372007 de 06 de rÍtaÍço de

2007

RÉSOLVE:
An. 10 - NoríÉaí os 6eg{rintes lnêmbÍos que ÊaÉo a compogçâo do CorF

selho de AliírÉnhÉo Eêcôlar:

-epresentan!ê do PodeÍ ExecutiYo:

Titular: Ana Cdírane de Souza C'allo - CPF. 7@.643-201&

\r- uplêite: Edina Salole Vêroneze - CPF: @7 .1e3'24947

Represêntante do Sogmento dos ProÍes5oFêg:

iÍtular: Anlcerá de Aíruda - CPF: 362.366.751.o4

S,rprente: Vandeíleie Coelho Costa- CPF 7m.285 671-53

:''ular: Àngela Mâria Soares - CPF 926 197 g7OOl

si,ple.te: Celma Regina Mendes cjos Santos-CPF 028 €4 5a+33

Represêniantê do Segmenb dos Pais deAlunos:

ÍtutsÍ: Andrea ElEabele Pererre - CPF 649.974.301-10

Suple.lte: Ana Paula Caígin Velann, - CPF: 019.§Oo.1a1-66

Titular: iarlame Velasques OEiroí - CPF S?8.2?419149

Suplenlê: Rose Haupt Serbel- CPF ú149605O1-23

Rêpresêntantedo Segmento da Sociedadê Civill

Titúlâc honú ApaÍecda dos Santos - CPF 924.§7 411.04

Suple.tte: Alessândra da Silva CáÍdoêo Frare§- CPF: O21.496.781@

dranomunlcipei oÍg/mvamm . w\r/\í.âmm.org.bÍ 186 Assinec,o Drgitâlrnênie

YifulâÍ: Llrcianê Mâria Sêibel Capocci - CPF: m.975.?s1-92.

Suplente: ElÉ6íE Josa Cardoso Bâírc - CPF: 01 .asg.€l -40

AÍL 20 - A presertg pgrtaaa êntra emvigor Ea dab de súa poblicaÉo

Aí. 3Ô - Revogaín-se as dêmais clisposiÉe3 em conlrário.

éaBNtrE Do pREFEtTo MuNtctpan- DE saI{TA RtrA Do rRtvELA-
TO, ESTADO DE MÂTO GROSSO, EM 2í OE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

PÍebito Munrcipal

RêgÉtr+5e. Publique-sê e

Afirê-6e na datâ suprâ

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE LÊVERGER

avrso DE uctTAÇÀo PRocEsso aDMtNtsTRATtvo 081/20í7
PRÉGAO PRESENCIA! N,' 02612017 _ SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADITINISIIIÂTIVO 081/2017

PREGÃO PRESE CAL N,'026120í7.SRP

A PÍeÍêiture Munlcipai de Santo Ântônio do Levergêr - MÍ. atÉvés da sua
Pregoena Ofcial, toÍÍÊ público aos intêres6e.los, que faÉ licitaÉo na rrn-
daüdade PÍegáo PÉsenciãl-SRP, obiet\rando o Regrstro de prêço pâre

futrrâ e evêntual @ntt-âtaçrão de êmprêsa especializãda paaa manu-
tênçáo pÍeventiva e correüva incluindo pêçâs oÍiginais e/ou genuinas
êmào de obrô êspeciâlizeda em aparêlhos odofltológicos e hospitâle-
íEs da SecretaÍia Municipel de Seúdê do Município de Santo Antônio
de Levergeí -âiT, conío.me as êspêcificaçôes contidas no Termo de
ReÍeÍência deste edital ê em seus anexos

Â s€ssrio scrá ,earirr.re às OaffiOfitn do atb 01 de dezembrc de 2017 ,

oa sata de Licdaçôés da Prefeiure unicipal

O leêÍido Edifal encontrô-se disponivel na integra no Setoí de UclEçies
Os inleressados podeíáo retiraí g.atuitameme no ste da preíeiturá rnunrci'
pal. através do endereçô y\l.lw.lewqaím[govbr, ou solicilar ao Setor Oe

LjcitaÉes pelo eíail r-cíácêo@levêryermLgovhr

Santo António do Leverger - MT. 2l cle novembro de 2017

Udiane Bausta de RezenSe

Pregoeirâ

PoÍtarh @8r'GP/2O17

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTÉ

PREFEITURA UUNICIPAL OE SA}ITO AIITONIO OO I.€STÊ
PORÍAR A N1 597/20í7.

iIGUEL JOSE BRUNETTÀ Píereito Municipal de Santo Anlónio Jc Les-
E, Estâdo de Mato Gíosso, rio u§o e gozo a§ atribuiçôês que lhe sáo con-
bridas por Ler, especificámenle o artrgo 37 dê CrnstituiÉo Federale

Considerando os drspositivos da Lei lvunicjpêl n'670,2017 de 14 de no-

vembro de 2O17.

RESOLVE:

Aítigo í. - NOMEÂR o servidor Elblico eretivo, Sf. Ronaldo Maôns de

ArDoíim, para o cârgo de GERENÍE DE CIDADE óesta PreÍeúura, cánÍoG
Íne Lel Munrcapel n.6702017 de 14 de novembío de 2017

Anigo 2. - DêterminâÍ â Secreliaaia Municapal de Administração e Plâ-
oejamento que lome as píovrdéncias necessáíias paíâ a exe;uçào
desta poítaÍia.

Aattp 30 - Esta PortaÍia entra em vigo, na data de sua publicãçào.



P.rrs-â"r
r§ xt

22 de Novembro de 2O1? . Jomel Oficial Elefônico dos MuoicÍpics do Estêdo ijê Mãto Gros.Êo . ANO Xtl I N' 2.859

Aítlgo 40. Rêvogam-se as dispcsiçôes em contÍiio.

GAgINEÍE OO PREFEITO-

ÉM: 14DE NoVEMBRo OE 2.017

MIGUÊL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFÊITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO OO LESTE
TERMO ADITiVO 0262017

TÉRMO ADITIVO DÉ CONTRÂÍO DE N'. 097/2017

Pêlo prêsen[ê instn]menlo adi{ivo contratuâl Íêgido pela Lei FedeÍal

n..8.666 dê 21 de Junho de 1.993, e e Mêdidâ PÍovitória n'- ,§4 dê 27

de Feverêlro de 1.994 Íesolvem êitre si, na melhor íoíma de diíeito,

CONÍRATANTE: PREFEITURA MUNICIFAL DE sANTo aNToNlo Do
LESTE, Estado de Mato Grossc Pessoa Juridíca de oireito Publico Muni-

cipal, com sêde adminishativa à Rua A, n' 367 - iardim Saota hês, nes-

la CidaCe, devidameflle lnscíitê .t CIP" s.b o eo 04.:17.36-2C@1-9O.

íepíesentade n6le alo pelô aluâl PÍeÍeilo Municjpal Sr. MIGUEL JOSE
BRUNÊTTÀ poítador da CédLria dc identdado R.G. n' 1.427.t47 SSP/PR

' bPF sob o no 326.84.369.53 e;

aNTRÁTADo:LETlclA RoORIGUES ÉLoY OIAS, poêdor (a) dã é-
\/ la dê identidadê RG sob n0. 2921533-1 SESP/MT ê irÉcdto no CPF,|MF

sob o n'041.09'1.17-1-27 e íe.idcr'Íle a Rua ll, S/N, BaiÍro: Sar a lnês, nes-
ta ciêde de SaÍío Adonlo do LcstÊ - MÍ, rBsolvem celebráí o pÉsenG

Têrmo Aditivo ao Coí*rato o'. 09720í7 suienândo-sê às nornas líltêÍras
dê Conü_afante, naqullo que couber ;ndependente de b'anscÍição, medlan-

te as Clálrsulas e condiçô.s e seguir esi-abeleciCas:

CúUSULÂ PRIMEIRÁ - oo OBJETC

CensiltL,i obreto do píesêrÍe Ícrmo Aditivo a sup,emeôbçáo de prazo de

Canlreto de No 097/2017, oíiginal à cúusUi-A PRIMEIR^ aote aos nrc-
tivos de íoíF maioí, alheio à vontade das pades, coníoíTlÉ seglE:

cúUSULA SEGUNDA.ALTERÁçÃO

Fkã acÍesc€itado à CúUSUIÁ PRIMEIRA do conirâto de Nc 09712017,

o pÉ2o de 01 (um) mês e 13 (lÍeze) dias, VENCENOtr EM 2212017.

cLÁUsuLA TERCEIRÂ. JUSÍIFICATIVA E FUNOAMEt{To LEGA].

A necessidade de irnplehêotaçáo dese Íerrm Adnivo ao Contrato origl-
nal. ,rrst íca-sâ pela nêc€ssidede da mnhnuidade da prestaçáo de sêívi-

/-aos por pâÍlê do servidoÍ bêm corno pcia necessidôde que a mesma de-' )mpenne suas funçóês poÍ um peiooo rnarcÍ que eslabeÍec:dos no con-
.irátc oíiglnal, observindo o limite es1âbelecidc na Lêí Municipâl no'!3í

'5. Esle aditvo encnntra s€u ít lcro l.§âÍ basêrdo Íb Art, ô5 da Lêl 8.

\-, de 21 de Juúo de 1.993.

CLÁUSULÂ OUARTA. DA VIGÊNCIA

O píe6eflte Teírno Aditr'vo eot_erá em vigor íre data de sua a3§lnáú'à, vi-
gendo concômitantrÍnerúe ao contralo origináíio.

E, por assim estarem iustos e conl.atados CONTRÂTANTE E CON-
TRÁÍADO, mduamênte assinam o prêsentê Íêírno Aditivo, poÍ si e
seus sucêssores, em 02 (duâs) vias de iguâlforma e lêor, rubricados
paíts tocjos os fins de direito, êm píesenç: de m (duas) teatemunhas.

santc Antônio do Ltste -fu11', 09 de NovembÍo de ?0'17.

IúIGUEL JOSE SRUNETTA

P refêlto Múnicipal

LETICIA ROÔRÍGUÊS ELOY OIÂS

Conúetado (a)

iESTEMUNHAS

diariorrunlcipal.org/nüamm - !tv,/w.amm.oíg.br 147 Assinado Oigita loieoie

Nome:

RG:

Noane:

RG:

PREFEITURA MUNICIPÂL. OÊ SANTO ANTONIO OO LESTE
TERMO AO!ÍrVO 027,2017

TERtíO ÂOt'nVO OE CONTRÀTO DE N.. 07712017

Pêlo presente instrumêíto aditivo contrâfual regido pela Lei FedeÉl
n'. 8.666 de 2í de Junho dê 1.993, e â Medida Provisória n.. 434 de 27
de Feveaêiro de '1.394 a€§olvem entre si, na melhor íorma de direito.

CONTRATANTE: PREÊSITURÂ MU NICIPAL DE SAJ'JTO ANTOIiIO :]O
L€STE. Éstadc dê Mato Gícs-so Pessoa Ju.íCica de Direito Pubtl.c túun!
clpal, com sêde admlnistrativa à Rua A, n' 367 - Jardim Sanie lôês. nes-
la Cldade, devidamênie lnscrita nc CIiPJ sob o n0 04.217.362/000-r-90,

rcpresenEda neste ato pelo efuaÍ PÍeíeito Mlnicipêl Sr. MTGUEL JoSe
BRUNETTÀ poÍtador da Cédub dê idenüdade R.c. n. 1.427.Ín SSp/pR
e CPF sob o n'326.C84.3@.53 e;

CONTRÂTADo: EUETE APARÊC|OÂ GOMES SOARÉS, portador(a) da
céiuta de idenüdade RG sob n'.14's?'133{ SSP,IúT. e inscíito no CPF/MF
eb o tf 971.922.111-7"2 á residenle a Rua A, N"09, Baiíro: ClaíirÊo An-
ionjo Roques, na cidede ;e Novo Sáo Joaquim - MÍ, resolvem ceÊbrãÍ o
presêntê TeÍÍÍE Aditivo ao Cont'alo n'- 077/2017 sujêrtendc.se ás normas
iúerras da CofitrabrÍe. naquilo que coübêr lndêpendeíle de trdÍlrcíjÉo,
nÉdhr{ê âs CÉusulãs e condiÉes e seg úir êsüâ belecid as:

CLAUSULÂ PRIIUÊIRÂ. DO OBJETO

Coostitiri obrêto do pEsente Termo Aditivo a suplêmentaçâo de paazo de
Contíato de No O77l2Oí 7, original á CúUSULA PR|MElS,A, 

"nte 
aos mo-

liv6 de bÍF Ínaior, alhelo à voí{ãdê des pertes, coníonne sêgue:

CúusULA SEGUNoA. ALTER.AÇÀo

Íca âcÍes.enEdo à CúUSULÂ PRIMEtRÁ do contrato de N. or.'20i7,
o prazo de 01 (urn) mês e 16 (de2ess€ls) diâs, VENCENOO €M ir1/tz
2017.

cúusuLA TERCEIRÁ -'JUsIFrcATlvA E FUNDAMENTo LEGAL

À necessidade de implefiertâÉo de§e TerÍrrc Adilúo êo Contralo oíigi-
naí. .iuíifica-se peh necÊssi,Jade da conlinrJldade da prestaÉo de seNi-
çG poí Farte do sêavidor bem como pele neaÉssidade qúe a íylesme dê-
sêmpenhe suas funções por um peÍiodo nElorque estabelecidos oo con-
Ho original, obsêrvando o limitê eslnbêlecido ne Lêi Muíícipat no 1:t5/
2@5. Éste adftivo encorir.t sell fulcío legal baseado no Art. 65 de'Lei 8.
666, de 21 de Junho de 1.993.

CLÁUSULA QUARTA -NÂ VíGENCIA

O prÊsente Terrio Aditivo entaé em ügor na data de sua assioatuÉ. vl-
gêndo concomlbnteínêntc ao Conheto orhlôárb.

E, por assim estarem jú;tos e contrâiâdos CONTRÂTANTE E.CON-
TRATAm. ínutuamente assinarn o prêsenle Terho Aditjvo, poÍ si e
seus sucessores, em 02 (duas) vias de lguãl íoÍma ê l€oÍ. rubricados
paÊà todos os fins de dirãito, em presença de 02 (duas) testemuohas.

Santo Ântônio do Leste - lvlI, 14 de NoveÍnbÍo de2017.

MIGUEL JCSE ARUNETTA

Prefeho Municipal

ÊI]ETE APARECIDA GOMES SOARES

ContÍatado (a)

TESTEMUNHAS



Santo Antônio
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do LesttrÍ'+
tenrlro, construindo uma
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hisrória

PROCESSO ADMINISI'RA'I IVO N., 03 I/2020

DA: SECRETARIA DIi }.INANÇÁS
AO: GERENTE DE CIDADIi

'REZADO SECR[1..\ltl()

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contrlttac:to dt enrprasa de telecomunições, autorizada pcla Anatel. para rr

firrnecimento dc se rr iço dt telr:fonia mrir el pessoal, incluindo serviços dc intcrnct móvcl,
acrescidos de acesso :ro sisternd tle gcstào eletrônico da conta, com irparclhos enr sistcm:t rlr
comodato. cont'orme solicitação e ternro de reÍêrência em anexo, infbrmo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Prel'eitura de Santo Antônio do Leste-Ml . l3 de março de 2020

DAVID PA CO IA DA SILVA

hdoCorah üSfi,a
ü

SECRETÁRto MUNtcrpAL DE ECoNoMTA E FrNANÇAS
PORTARIA N'. 400/20t9 D[ 0]/09/2017



Santo Antônio clo LêW*GOVERNO MUNI CIPAL
Vrvendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 /2020

PORTARIA N".4OO/2OI9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLII\-ETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso. no uso

de suas atrrbuições leg.ais.

CORREIA D.{ S

FINANÇAS desta
dezembro ?001 e s

Administração c. Pl
portana

publicaçàir

ILV , para

REGIS

IA

RO E20

EFE \{LI\-ICIPAL

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

ügor o" data de sua

posiçôes em contrário

-Sf,,:'

EM:

Registrada na secretaria de istração e blicada por atixaçào em
local de costume. conforme na legislaç ao em

ryó\AI- S ORIM
E E

e- : pre a@ odolesre. mt.gov br

e o Anexo II da

RuaA-No367-lard inr santa Inês - Fone: (66) 34s8-lo8o - cEp: 78.628-000 - sanro Antônio do l.este MT

P.t s.A.t

.li*

r,

L
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MIGUEL JOSÉ BRUNET-IA. ;,eíÊ,!. tnun!.,r3rrle Sento Anto.tú do lê.
!c Eslado dc Ltaic cr':ss. : :... ae r,t.s 3lnllrçóes EQ.rs

RESOLVÊ,

ÂÍr'9o 1_ .,iilrJatr. : :, )Â,lCParui.DCúRR€IAOASTLVA oãraíe§

,.ôdeí rri,1 i.t 'i:a. ]":rL'.1:; \i.traÂs !o<15
.!.1.r-r]'.-'. : j,:.:.
rô,n..:-:'. ' - l

,'\íu(, ? :. : '):.':-i,ôr ir'nni'ri

'.i'! nr:rl:i' i .r . r r r :rc{utôr atrsiã ;cr

i'1(r.3 1.,i.:' ,i -' ; ., .n.:-3:ir-:r;-i

ÂÍr,go.r .r.;:i:,' . .. :

REGISTRÂ.SF

pr,6L,:'1 S,a

CUMFRA -ç'

GASIN€TE DC PFEí E '

EM 02 OE SEÍEÀraRO Gc ?t19

illêU€L JOS€ BFul{EÍÍa PREFÊlrC MUNICIPAL

nêC st.ada iã sclrrrâ, ê :. - L... ttt:açào o PlaEiâmêflto e Publrcada

i,.. aÍtação em lcsal ci : r ::i,,.. :-r.1.rrrne,t úgrsraçác am vrgoí.

Rô aLD MÂRTttls DE al'rlq "
CÊFF^rTE OÉ C !i^:_ j

PREFEIÍUN&RECURSOS HUMAIIOS
EORÍARIA N' aiÍ 2019

oE 02 cE s€ÍEriBRO O€ 2C19

Àllci-rE - a)-ca l-:!i,NÊ YT J.

PUELIC A.sE

CUt'PR A.S É

GÀBrt{E;E AÇ PÂEFÉllo
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 63
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAde :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 512.770,28
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Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.256.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03 I/2020

DO: GERENTE DE (llD.\DE
AO: EXMO. Str. JOS'I' ,|RIMATI|IA VIEIRA ALVES
EXERCICIO

PRI: FE ITO .11 L'.\'ICI P--11- E-VÍ

\ iXCEI-ENTISSIMO SR. PItEljEl lO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contratacao de empresa dc
telecomuniçries, autorizrrda pcla Anatel, para o fornecirnento de sen'iço de telefoniâ mór'el pessoal,

incluindo sen iços dc intrrnel mrir tl. acrrsridos dr aresso ao sislcnra de gesÍito eletrônico da cont:r,
com aparelhos em sisterua de comodâto, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l7 de março de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'â", 387 - Jd. Santa lnÕs
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Págana I

Solicitação ds Meteriais , Serviços

Requisição

006í/U20
Descrição

Responsável

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL

Dala

13t03t2020

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obseivação
REFERENTE A coNTRÂTAçÀo DE EMPRESA PAFÂ PREsÍAÇÁo DE SERvIÇo DE TELEFONIA MÓVEL PARA AÍÉNDER AS NECESSIDADES DÂ PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE SANTOANTONIO
OO LESTE.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Dê3criÉo Dêtalhada do Produto

Unidad€ Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obseívaçáo

í 001.032.191 001.032.í91 PRESTAÇÃO DE SERVIçO OE TELEFONIA MÔVEL ALTO CONSUMO ILIMITADO. SER 15 0 2

2 ooi-o32.is2 001.032.192 PRESÍAÇAO DE SERVIÇO TELEFONIA MÓVEL SÔ VOZ

Presidente

SER ,IO 0 2
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TERMo DE REFERÊucta

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A contrataçáo supracitada é de suma importância para o melhor funcionamento possível
da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste, uma vez que, este proporcionará uma
otimização nas comunicaçÕes entre os setores e colaboradores.

2.2 Além da telefonia móvel para móvel fixo, local e outras operadoras, contará ainda com
o pacote de dados 3GB e ligaçÕes intra-grupo, para ampla possibilidades e rede de contato,
os quais são extremamente importantes para o peíeito funcionamento deste órgão.

2.3 Em face do real consumo de serviços telefônicos, torna-se imperativa a promoção de
licitaçâo que vise à contratação de serviços de telefonia, uma vez que os citados serviços
são imprescindiveis para viabilizar as atividades institucionais da Prefeitura, por intermédio
de suas secretarias, e o valor estimado da contrataçáo supera o limite aplicável para
dispensa de licitação.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉGNICAS:

PRODUTO / DESCR o QTD
ALTO CONSUMO ILIMITADO

- LIGAÇÔES ILIMITADAS PARA QUALQUER oPERADoRA
DE TELEFoNE MÓVEL oU FIXA No BRASIL,
. ENVIO DE SMS (MENSAGEM DE TEXTO) PARA
QUALQUER oPERADoRA MÔVWL No BRASIL;
- ACESSO AO GESTOR ON-LINE 3,0 ATRAVES DO SIT E DA
CLARO (GERENCIAMENTO DAS LINHAS);

I 220438-0 15

- PACOTE DE DADOS rrutrRNet uôver- DE 4Gb

2

s VOZ ILIMITADO

220438-A 1092 . LIGAÇÔES ILIMITADAS PARA QUALoUER oPERADoRA
DE ÍELEFONIA MÓVEL oU FIXA No BRASIL.
- ENVIO DE SMS (MENSAGEM DE TEXTO) PARA
QUALOUER oPERADoRA MÓVEL No BRASIL.
. ACESSO AO GESTOR ON-LINE 3 O ATRAVES DO SITE DA

'15

CLARO GERENCIAMENTO DAS LINHAS

4 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

4.1 - Receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condiçÕes pactuados:

COD. FORN.ITENS COD. TCE

1092

GOVER
Vivendo um

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel.
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4.2 - Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso l, alíneas "a"

e "b", da Lei no 8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total

ou parcial das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 79, § 1o, do referido diploma legal.

4.3 - Receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota

Fiscal/Fatura de Serviços de TelecomunicaçÕes, por linha.

4.3.1 - Havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela

impugnada e pagar a parte incontroversa.

4.4 - Na transferência para outro plano de serviços cu.jo valor de habilitação for menor, a

Contratante terá isenção do pagamento na habilitação do plano de serviços optado, bem

como o retorno, sem ônus da habilitação a este plano de serviço alternativo, desde que

não configure alteração do objeto.

4.5 - Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislaçao;

4.6 - Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato através de fiscal nomeado

para este fim e indicado pela CLARO S/4, assegurando-se do bom desempenho e

qualidade dos serviços prestados;

4.7 - Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à

continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior,

justificados e aceitos, nâo devem ser interrompidos;

4.8 - Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade

observada na prestação dos serviços;

4.9 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço

desejado;

4.10 - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos necessários que venham ser solicitados

pela Contratada, durante a vigência e execução dos serviços;

4.11 - Controlar as ligaçóes realizadas e documentar as ocorrências havidas;

4.12 - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data

da emissão das contas telefônicas;

4.13 - Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para

execução de serviços referentes ao objeto, quando necessário;

4.14 - Emitir, por intermédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT,

pareceres em todos os atos relativos á execução do Contrato, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condiçÕes

estabelecidas neste Contrato e na proposta de aplicação de sanções;

T
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5 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

5.1 - Receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condiçÕes constantes

das Cláusulas Terceira e Quarta;

5.2 - Propor à Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente

Contrato.

5.3 - Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n' 9.47211997, do

Contrato de concessáo/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposiçÕes

regulamentares peÍtinentes aos serviços a serem prestados:

5.4 - Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmekos e rotinas

estabelecidas e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a

supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter uma operaçáo correta e eficaz:

5.5 - Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos

mesmos dentro dos padrÕes estabelecidos.

5.6 - Prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (Vinte e Quatro) horas por dia e

07 (Sete) dias por semana.

5.7 - Atender em até 48 (Quarenta e Oito) horas às solicitações da fiscalização do Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, quanto a falhas ou interrupçôes na prestação

dos contratados, restabelecendo o serviço no prazo máximo estabelecido em regulamento

pela ANATEL;

5.8 - Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste lnstrumento,

devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta

e oito) horas;

5.9 - Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados,

5.10 - Responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

5.11 - Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não

previstas neste lnstrumento,

5.í 2 - Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no

acompanhamento da execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe

forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

i
U
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5.13 - Colocar-se à disposição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT,

serviço de atendimento a clientes corporativos indicando consultores e número de telefone

diferenciado;

5.14 - Comunicar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

necessários;

5.15 - Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos

regulamentares e pertinentes aos serviços de que trata o presente contrato;

5.í 6 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas

as obrigaçÕes estabelecidas por regulamentação da ANATEL;

5.í7 - Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o valor

total do serviço, a quantidade total do serviço, o tempo total das chamadas, o histórico dos

valores totais dos serviços prestados, e o tempo total das chamadas relativas a cada mês;

5.18 - A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inÍerior a 05

(cinco) dias antecedentes à data do vencimento;

5.19 - Apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em todas as

chamadas;

5.20 - Comunicar ao Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. por escrito,

qualquer anormalidade nos serviços e prestar informaçóes julgadas necessárias, em tempo

hábil, principalmente quando solicitadas pelo Gestor do Contrato.

5.21 - Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for

relacionado ao objeto ora contratado;

5.22 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e

contribuiçôes, indenizações, vale-refeição, vales-transportes, e outras que eventualmente

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

5.23 - Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empregados

em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços;

5.24 - Não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem

subcontratar, os serviços a que está obrigada por força do Contrato, salvo se previamente

autorizado pela Administração da Contratante.
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5.25 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante a apresentação da Nota

Fiscal /Fatura atestada por servidor designado conforme disposto no art. 67 e 73 da Lei no

8.666/93.

6.2 - O pagamento da fatura telefônica, que deverá ser entregue pela empresa na

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, no minimo í0 (dez) dias antes do seu

vencimento, será efetuado mensalmente.

6.3 - Havendo erro na fatura ou circunstancia que impeçam a liquidação da despesa,

aquela será devolvida e o pagamento ficara pendente até que a empresa providencie as

medidas saneadoras do problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a regularizaçâo da situação e/ou reapresentação da fatura, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

6.4 - Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA mediante ordem

bancaria em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condiçÕes

estabelecidas neste Contrato.

7. DOTAçÂO ORÇAMENTÁR|A:

7.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano correnle da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Ootação:

Unidade Secretaria Mun. Administraçáo e Planejamento
Funcional programática Manutenção das Atividades da Secretaria

Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridica

I - DA EXECUçÃO E FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

8.1 - A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por um representante do

CONTRATANTE especialmente designado, observando o que se segue:

a) o representante do CONTRATANTE anotara, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execuçâo do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do

-lll:-

03

04.122.5004.2012
Ficha 63
Despesa/fonte 3.3.90 39

---1
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mesmo, determinando o que for necessário a regularização das Íaltas ou defeitos

observados.

c) A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a

responsabilidade da CONTRATADA na prestaçáo dos serviços a serem executados;

d) O CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da

CONTRATADA que venha causa embaraço à fiscalização ou que adote procedimentos

incompativeis com o exercício das funções que lhe forem atribuidas.

Santo Antônio do Leste, MT - 13 de março de 2020
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b) As decisÕes e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoçáo das medidas convenientes;


